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CONTRATO REFERENTEAO PROCESSODE LICITACÃO: 023/2014
MODALIDADE: PREGÃO

TIPO: MENOR PRECOUNITÁRIO
Processo Administrativo: 0403/2014

Contratante: Município de Paracambi, com sede na Rua Juiz Emílio Carmo, nO 50, no
Centro deste Município, inscrita no CGC/MF sob nO 29138294/0001-02, representada
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Tarciso Gonçalves Pessoa, brasileiro, casado,
empresário, residente e domiciliado à Rua Afonso Franco, nO 79, Centro, Paracambi/RJ,
portador da Carteira de Identidade nO 05186468-2 SSP/IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o
nO615.202.257-68

Contratado: TR COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI., inscrito no
CNPJ/MF sob o nO 18.869.716/0001-95, sediada na Rua Senador Fernando Mendes, 1196
apt 102, Centro, Nilópolis/RJ, neste ato representado por Sabrina Santos de Moura,
portador da Carteira de Identidade nO202093209, inscrito no CPF nO099.799.817-25.

Nos termos da proposta da TR COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
EIRELI, estabelecemos Contrato de aquisição de camisas e uniformes, para atender as
necessidades das Secretaria Municipal Educação e Esportes, Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, do
município de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro, proposta vencedora do julgamento
estabelecido pelo Pregoeiro Municipal no Pregão Presencial nO. 023/14, devidamente
homologado pelo Prefeito Municipal em 05/08/2014, e mediante as cláusulas e condições
a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato de aquisiçao de camisas e uniformes
descritos na notas de empenhos 739/2014, 738/2014, para atender a necessidades da
Secretaria Municipal Educação e Esportes, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável, Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, do município de
Paracambi, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão
identificado no preâmbulo, na proposta vencedora e Termo de Referência, os quais
integram este instrumento, independente de transcrição.
Descrição do objeto:

PREfEITURA MUNICIPAL DE PARACAM13I
Rucv]~EmiU,o-CCNYmo-; 50, C0YttYa; PCNYcu:ambí(R]

TeL: (21) 2683-9101(9100



hin~1

·
'·.·.l.. ll.d..
l
..».

H I ~t, "I ,I!
"ii li r:,I!'!j;:,tl' !,I
" !lI. f

, PREfEITURA j.,fUNICIPAL DE PA1MCAM'BI
> 'RUa"J~EI'I'I.iU&CCU'mo; 50, Cet'ltYo; PCU'~'RJ
;, ' TeM: (21) 2683 ·9101(9100



,
: t

I,

"~I';','
'~',i! !,':,' .",.~:~
'u ";1'II' 1,
\,"1 fi ;i1, ~-':~" "",
I!: li:
,(I:

',I,I iiii:
:!I :iJ

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

roposta apresentada pela CONTRATADA,a qual integra o presente
e pleno conhecimento das partes, para atender a necessidadesda

cação e Esportes, Secretaria Municipal de Meio Ambiente' e
vel, Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, do município
o valor total de R$ 363.362,85 (Trezentos e sessenta e três

ta e dois reais e oitenta e cinco centavos).

'\,2.~ j- NÓ'!v~lo:, incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
!decorrentes contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalh , rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

l, 1seçuro e rios ao cumprimento integral do objeto da contratação.
2.3 lo" se-rá realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a
partlr da do período de adimplemento a que se referir, através de ordern
baindária,';"'"~'..".cjj..·'·';'An·,.. em banco, açêncta e conta-corrente indicados pelo contratado. '

! i;,' I2.4 j-

fisé::~1
rito somente ocorrerá após o atesto do servidor competente pela

çãc do contrato na nota fiscal apresentada.
1, c

, apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

ceira pendente, decorrente de penalidade imposta :.ou':
ento ficará sobrestado até que a Contratada providencie ,aS
esta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

arização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
I

será efetuada a retenção tributária prevista na legislação,

ularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
I de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos trnoostos
os por aquele regime. No entanto, o pagamento
ção de comprovação, por meio de documento oficial, de que

" tárto favorecido previsto na referida Lei Complementar.
is atrasos de pagamento, desde que a Contratada não te

rma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensa
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- VIGÊNCIA

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimple
,mediante a aplicação da seguinte fórmula:
, x YP, sendo:

; ~MiT '~fl'~~1"90smoratórios; d

....~ ~tlt.d:a~~:~a :n:~::a:::a prevista para o pagamento e a do efetWo

~I;=)~:~~~e,decompensação financeira = 0,00016438, assim apurado: ~ :

llh~~~bb') I = 0,00016438
;·"'lA' i, '1036 I TX = Percentual da taxa anual = 6%.

decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta cios
_"';.i,-"_,"_''-' no Orçamento da Prefeitura, para o exercício de 2014, rno

.18.122.0068.1030.33903023000000 Uniformes,
", ;,1 _ .Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento

,':-1',0n1,,,,,,°1 '';cônforme nota de empenho nO739/2014, valor R$ 1.507,50.

".12.361.0059.2179.33903299000000 Outros materiais
ratulta - Secretaria Municipal de Educação e Esporte, conforme neta

738/2014, Valor R$ 336.642,85. :.

i

3.!clÁ
; I; ~.:t O deste termo de contrato perdura para o exercício de 2014, com
ini~io e e término em 31/12/2014, prorrogável na forma do art. 57,§ iO,
da lLei .66 , 93.

4.~lCL~IIS .. QU;~RTA - DAS OBRIGAÇÕES

41 i" Do Município:I! : ,\~; : ' ~
4.1.1 - Atestar h~s[hotas fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação; ~

\ I '::' .:~:,i/W:::_~:._,1(.:\ ~
, 1

4.1.2 -, I
I
j

4.1.3 -
I I

,neF~ss

~iJttl

Contratada as penalidades, quando for o caso;

Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada,
ção do Contrato;

to à Contratada no prazo avençado, após a entrega da

I i i j
:14.~.?

I !I.: ,',,' I ."',1,'

4.2 I, " .' a:
i1_tr ~..FÓrneci;"i/bs·pro(Jutosobjeto desta licitação,nas especificaçõescontidas no ed;tal
deipre~~o pre~~nhfi~1'no. 023/2014;

4.2.f L~agar tqq,?S,j!=!!5tr~butos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretame
sobr:eos produtos e serviços executados;

i "l'~ lir! ~ ,
I ,

,':
escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.
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A - DAS COMUNICAÇÕES

, d;~n~~a execução do contrato, as mesmas condições de habili
t:,eor'lfQrme disposições do art. 55 da Lei nO. 8666/93;

~j:':'J}'~1 .'

itar; na~frh~~'mas condições contratuais, os acréscimos ou supressões qu
rlE~c:es;salr:io$'noquantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vi

,J do valor contratado; ."

licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;

"~'~'~,Jeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital ~de
023/2014; .~~, i ,,1

.. ' tar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que .
de, pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constltulr

'penalidade; .

el pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros,
pa ou dolo na execução do Contrato; -

'lo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra ernpreçajíá
ao fornecimento em questão, pelos encargos trabalhistas, fiscais

,,'pectivos, e por tudo mais que, como empregadora deve satisfazer,
sua integral responsabilidade a observância das leis trabalhistas,
, is, assim como os registros, seguros contra riscos provenientes da
, ,outras providências e obrigações necessárias ao fornecimento.

- Respon
nos serviços a"

,',~ 'pr~videnciá
Y:além de .•ficar.
Ui pré~id~ndárias
,;~~ti~Tade:,im ,

ti s.p i C,L~U
., t : I . r-

Is.i ! - As
\ j ,;:~~rni..
'i I. II '
~·t'1- .
iIllPerfe
cortrata
~eFt~ca ".',

6.Li -,:,
ir, r I ~,\.'
i í i I "
.: I. ' I

H)·~·~-
i..il .1' II .,i'" . '~~," f

V
6,'a,t,'o.k.., . 'I d~~imos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, SObre,",o

J ~ ~o realizado' ,~. , .'·h·~~ , ~I i ),'1;1; t
I j i, ;B

6.L por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso :de
atra . " '.,:3Ô '(trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos
qJe .tornern irnpr~p'rio.ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda,
fo~a às~~Sp!ecifi~açÕ~!scontratadas.i ' ·,,;.L .',)

, , !" \:Â ", ,lO' 11 ..
! I- 1\

6.~ .• -' suspensão tE! "porária de participação em licitação e impedimento de c
cOI; a t~rinil~rf?~~ ,I~prazo de até 02(dois) anos;

es entre as partes contratantes, relacionadas com
le do presente contrato, serão feitas sempre por escrito.

o

- DAS PENALIDADES

d-ê inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução
·ll,;"j.",e,'" 'injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente

'. idades previstas no art. 87 da Lei nO. 8.666/93, das quais
..'t'
l
f



poderá ser aplicada cumulativamente às

oneidade para licitar e contratar com a Administração Públ,
"dois) anos, conforme dispõe o art. 87 da Lei nO8.666/93.

descontada de pagamentos eventualmente devidos

caracterizadoras de descumprimento total ou

nto às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou
ou instrumento equivalente;

de fornecimento de bens, da execução de

t
1"ii~
I.'!',.;.j. '
i i;
: t

o serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e
istração PúblicaEstadual;

doria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada
deira ou perfeita fosse;

! ,i

ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão,
is e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida
8 da Lei nO.8.666/93.

\.\..
com]rras
rescisão

..I

erá rescindir o contrato, independentemente de
n ...."'''..vada a Legislaçãovigente, nos seguintes casos:

..~-_ -c,_"-: q!iJ~I~uerde suascláusulas;
. : ::d-_~: 1 "

. e:dncordata,falência ou dissoluçãoda Contratada;

,
,I i

i! I
I," . \"'Ili!I'I"
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, Iência no atendimento do objeto deste contrato;

,poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar resclndldc
rnn''''''"''ência administrativa ou interesse público, conforme dtsposto

666/93 e suasalterações.

são será precedidode Relatório indicativo dos seguintes asp

eventos contratuais já cumpridosou parcialmentecumpridos;

gamentosjá efetuadose ainda devidos;

,multas.

o contratual serão formalmente motivados, se assegurado à
à prévia e ampla defesa. :t,I<

II

"
:;;

serão decididos pela CONTRATANTE,segundo as dlsposlções ( . :" "
de 1993, na Lei nO10.520, de 2002 e demais normas federãis Li:,1

"",n'h,,,,t-ne administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições, 'i i ; !

, de 1990 - Códigos de Defesa do Consumidor - e norrnage / I
ratos. . ;i'

- DO FORO

er questõesdecorrentesdo presentecontrato, elegemas partes
racambi, com renúncia expressa a qualquer outro por mais

~ssim acordados, assinam este contrato os representantes ~as
nas' abaixo em 04 (quatro) vias de igual teor. '1;

ijRJ, 25 de agostode 2014.

~~
T~S~IV Pessoa
Município d racambi

Con tante

r~b-\YO-S~~fdro-
SabrinaSantosde M~~~

, E~CIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI
I' ," Contratado
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